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plano 354°31’19” até o marco M-015, de coordenada N = 9.529.401,72m 
e E = 215.558,34m; 13,54 m e azimute plano 357°37’48” até o marco 
M-016, de coordenada N = 9.529.415,25m e E = 215.557,78m; 44,65 
m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-017, de coordenada N = 
9.529.459,90m e E = 215.557,78m; 29,92 m e azimute plano 2°57’01” até 
o marco M-018, de coordenada N = 9.529.489,78m e E = 215.559,32m; 
37,90 m e azimute plano 6°06’11” até o marco M-019, de coordenada N = 
9.529.527,47m e E = 215.563,35m; 45,32 m e azimute plano 9°14’39” até 
o marco M-020, de coordenada N = 9.529.572,20m e E = 215.570,63m; 
29,73 m e azimute plano 12°47’17” até o marco M-021, de coordena-
da N = 9.529.601,19m e E = 215.577,21m; 33,86 m e azimute plano 
15°05’57” até o marco M-022, de coordenada N = 9.529.633,88m e E = 
215.586,03m; 12,36 m e azimute plano 18°05’52” até o marco M-023, de 
coordenada N = 9.529.645,63m e E = 215.589,87m; 28,75 m e azimute 
plano 19°54’36” até o marco M-024, de coordenada N = 9.529.672,66m e 
E = 215.599,66m; 29,15 m e azimute plano 21°39’46” até o marco M-025, 
de coordenada N = 9.529.699,75m e E = 215.610,42m; 32,60 m e azimu-
te plano 23°32’16” até o marco M-026, de coordenada N = 9.529.729,64m 
e E = 215.623,44m; 22,95 m e azimute plano 25°43’00” até o marco 
M-027, de coordenada N = 9.529.750,32m e E = 215.633,40m; 22,71 
m e azimute plano 27°08’26” até o marco M-028, de coordenada N = 
9.529.770,53m e E = 215.643,76m; 98,85 m e azimute plano 28°41’09” 
até o marco M-029, de coordenada N = 9.529.857,25m e E = 215.691,21m; 
101,33 m e azimute plano 28°08’44” até o marco M-030, de coordena-
da N = 9.529.946,60m e E = 215.739,01m; 83,72 m e azimute plano 
29°02’31” até o marco M-031, de coordenada N = 9.530.019,79m e E = 
215.779,65m; 33,26 m e azimute plano 27°31’13” até o marco M-032, de 
coordenada N = 9.530.049,29m e E = 215.795,02m; 222,41 m e azimute 
plano 28°24’27” até o marco M-033, de coordenada N = 9.530.244,92m 
e E = 215.900,83m; 53,74 m e azimute plano 27°45’43” até o marco 
M-034, de coordenada N = 9.530.292,47m e E = 215.925,86m; 123,53 
m e azimute plano 28°56’12” até o marco M-035, de coordenada N = 
9.530.400,58m e E = 215.985,63m; 63,82 m e azimute plano 28°02’19” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.530.456,91m e E = 216.015,63m; 
116,94 m e azimute plano 28°32’47” até o marco M-037, de coordena-
da N = 9.530.559,63m e E = 216.071,51m; 72,02 m e azimute plano 
28°10’50” até o marco M-038, de coordenada N = 9.530.623,11m e E = 
216.105,52m; 143,07 m e azimute plano 28°35’47” até o marco M-039, de 
coordenada N = 9.530.748,73m e E = 216.174,00m; 127,21 m e azimute 
plano 28°15’33” até o marco M-040, de coordenada N = 9.530.860,78m 
e E = 216.234,23m; 70,39 m e azimute plano 28°45’52” m até o marco 
M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas se encontram representadas no Sis-
tema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que dá poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de Averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis, que incidirem 
na área objeto da Arrecadação.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Dom Eliseu.
IV – Esta Portaria torna sem efeito a PORTARIA N° 907, de 07 de novembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado, Edição n° 35.600, de 08 de 
novembro de 2023.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 1012450
PORTARIA Nº 958, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da Lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento Agrário 
e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do Instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre Terras 
Devolutas localizadas no Município de São Félix do Xingu, abrangendo uma 
área de 5.676,1825 ha;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo Administrativo 
autuado no ITERPA sob o nº 2023/1041220.
RESOLVE:
 I – ARRECADAR, a área de Terras Devolutas, incorporando-a ao Patrimô-
nio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 5.676,1825 ha (cinco 
mil seiscentos e setenta e seis hectares, dezoito ares e vinte e cinco cen-
tiares), inserida no Município de São Félix do Xingu denominada GLEBA 
ACHOPALO, com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes no Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes 
termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 8.994.439,76m e E 
= 427.664,53m; deste, segue confrontando com o Limite da Fazenda Água 
Boa, com a seguinte distância 0,08 m e azimute plano 187°07’30” até o 
marco M-002, de coordenada N = 8.994.439,68m e E = 427.664,52m; 

1.449,54 m e azimute plano 184°44’25” até o marco M-003, de coordena-
da N = 8.992.995,10m e E = 427.544,73m; 4.456,43 m e azimute plano 
184°44’22” até o marco M-004, de coordenada N = 8.988.553,91m e E = 
427.176,51m; 76,81 m e azimute plano 100°01’26” até o marco M-005, de 
coordenada N = 8.988.540,54m e E = 427.252,15m; 4.212,14 m e azimute 
plano 188°10’44” até o marco M-006, de coordenada N = 8.984.371,24m e 
E = 426.652,92m; 0,02 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-007, 
de coordenada N = 8.984.371,22m e E = 426.652,92m; deste, segue con-
frontando com o Limite do Imóvel Certificado pelo SIGEF, denominado 
Lote 109 – Parte 1, com a seguinte distância 4.503,87 m e azimute plano 
276°57’37” até o marco M-008, de coordenada N = 8.984.917,01m e E = 
422.182,24m; deste, segue confrontando com o Limite do Imóvel Certifi-
cado pelo SIGEF, denominado Lote 110 – Parte 1, com a seguinte distância 
3.345,31 m e azimute plano 277°24’52” até o marco M-009, de coorde-
nada N = 8.985.348,70m e E = 418.864,90m; deste, segue confrontando 
com o Limite do Imóvel Certificado pelo SNCI, denominado da Fazenda Ter-
ra Roxa, com a seguinte distância 10,74 m e azimute plano 29°41’31” até 
o marco M-010, de coordenada N = 8.985.358,03m e E = 418.870,22m; 
1.972,19 m e azimute plano 30°39’14” até o marco M-011, de coordena-
da N = 8.987.054,63m e E = 419.875,74m; 7.497,36 m e azimute pla-
no 33°26’53” até o marco M-012, de coordenada N = 8.993.310,33m e 
E = 424.008,13m; 787,87 m e azimute plano 267°43’55” até o marco 
M-013, de coordenada N = 8.993.279,15m e E = 423.220,88m; 1.742,49 
m e azimute plano 358°09’32” até o marco M-014, de coordenada N = 
8.995.020,74m e E = 423.164,90m; deste, segue confrontando com o 
Limite da Fazenda Santa Marta do Vale Verde, com a seguinte distância 
1.705,38 m e azimute plano 97°21’18” até o marco M-015, de coordenada 
N = 8.994.802,42m e E = 424.856,25m; deste, segue confrontando com o 
Limite da Fazenda Califórnia, com a seguinte distância 11,49 m e azimute 
plano 29°37’16” até o marco M-016, de coordenada N = 8.994.812,41m 
e E = 424.861,93m; deste, segue confrontando com o Limite da Gleba 
Estadual, denominada Gleba Fazenda Pantera, com a seguinte distân-
cia 0,04 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-017, de coorde-
nada N = 8.994.812,41m e E = 424.861,97m; 0,02 m e azimute plano 
116°33’54” até o marco M-018, de coordenada N = 8.994.812,40m e E = 
424.861,99m; 2.827,14 m e azimute plano 97°34’33” até o marco M-019, 
de coordenada N = 8.994.439,68m e E = 427.664,45m; 0,09 m e azimute 
plano 6°20’25” até o marco M-020, de coordenada N = 8.994.439,77m e 
E = 427.664,46m; deste, segue pelo Limite da Fazenda Guanabara, com 
a seguinte distância 0,07 m e azimute plano 98°07’48” m até o marco 
M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que dá poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de Averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis, que incidirem 
na área objeto da Arrecadação.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula 
da área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório do Único Ofício da 
Comarca de São Félix do Xingu.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 1012435
PORTARIA Nº 916/2023
O Presidente do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, 
regulamentada pelo
Decreto n° 63 de 14 de março de 2007 e;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2010/106461, de 22 de junho 
de 2010 e Termo de Opção referente a solicitação de aposentadoria;
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido a servidora IOLANDA DA SILVA GARCIA, matrícula n° 
309338/2, do cargo de Oficial Administrativo do Quadro de servidores do 
Instituto de Terras do Pará - ITERPA, a partir de 20 de outubro de 2023. 
 Publique-se
BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS
Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, 09 de no-
vembro de 2023.

Protocolo: 1012148
PORTARIA Nº 926 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Estadual nº 4.584/1975 e,
Considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o Título Definitivo de Venda 
de Terras nº 73, expedido em favor de Vânia e Marcia Maria Lemos, em 
data de 01 de junho de 1962, constante da fl. 73, no Talonário próprio n° 
24, com as seguintes características: Município: Conceição do Araguaia; 
Denominação: sem denominação especial. Localização: à margem esquer-
da do rio Araguaia; Área: aproximada de 4.356ha.00a.00ca.;
Considerando, que os trabalhos técnicos de vistoria e de georreferen-
ciamento realizados na área do título acima mencionado, localizado no 
município de Conceição do Araguaia, situado à margem esquerda do Rio 
Araguaia, foram aprovados pelos setores técnicos competentes, incluindo 
a vistoria técnica realizada in loco, comprovando existir correspondência 
de localização da área georreferenciada de 4.331ha 68a 68ca denominada 


